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Local: Processos Seletivos

Edital de convocação nº 001/2016 - PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2015

 

O Excelentíssimo Sr. Wemerson Adão Prata, Prefeito do Município de Salto do Céu, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Processo Seletivo

Simplificado nº 001/2015.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º CONVOCAR a candidata abaixo aprovada no Teste Seletivo Simplificado, homologado

através do Edital nº 008/2015, de 11 de Dezembro de 2015, para dentro do prazo de 03 (três) dias

uteis, ou seja, de 15 a 17 de Fevereiro de 2016, apresentar todos os documentos relacionados no

Item 9.4 do Edital do Teste Seletivo Simplificado nº 001/2015, junto a Secretaria Municipal de

Administração, Setor de Recursos Humanos. Para efetiva contratação temporária ao seguinte

cargo:

 

CARGO: PROFESSOR LICENCIADO EM LETRAS

 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO Nº RG LOTAÇÃO

 
1º LUGAR

 
ROZANA ALVES DA SILVA

 
MG-10.463.334

SEC. MUN. DE
EDUCAÇÃO

 

Art. 2º Ressalvando os Exames laboratoriais que não ficarem prontos em tempo hábil, para

apresentação na data supramencionada, o mesmo poderá ser apresentado em um prazo máximo

de 20 (vinte) dias corridos, prazo esse não prorrogável.

 

https://www.saltodoceu.mt.gov.br/transparencia/processos-seletivos
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Art. 3º O Candidato que por qualquer motivo não se apresentar para a contratação no prazo fixado

neste edital perderá o direito a vaga, sendo convocado outro candidato aprovado, respeitado a

ordem de classificação, conforme disposto no edital do processo seletivo simplificado nº 001/2015.

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 

 

Salto do Céu-MT, 11 de Fevereiro de 2016.

 

 

Wemerson Adão Prata

- Prefeito -

https://www.saltodoceu.mt.gov.br/transparencia/processos-seletivos/580-edital-de-convocacao-n-001-2016-processo

-seletivo-simplificado-n-001-2015


